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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 273/2021
Que seja determinado o cumprimento do que dispõe a Lei 14254/2021, que trata sobre o atendimento integral para pessoas com transtorno de défcit de atenção , hiperavtividade, TDH e outros transtornos de aprendizagem
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:

a) Que seja determinado o cumprimento do que dispõe a Lei 14.254/2021, que trata sobre o atendimento integral para pessoas com transtorno de deficit de atenção, hiperatividade, TDH e outros transtornos de aprendizagem.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente solicitação devido as dificuldades apresentadas por crianças principalmente diagnosticadas com transtornos que impossibilitam o aprendizado de forma regular, havendo a necessidade de um acompanhamento mais direcionado e pontual como forma de garantir o aprendizado e a inclusão social das mesmas.
Uruguaiana, 03 de dezembro de 2021. 
Verª. MÁRCIA FUMAGALLI
Bancada do PSB
xxx/cmu/gabXXX

